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Parecer DCI/MB/SE No 083/2022

Boquim, 02 de Março de 2022

Aprecla-se, nesta oportunidade, os autos do pedido de análise encaminhado

pela Comissáo Permanente de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal

de Boquim/SE, através do comunicado interno no 03412022 referente ao procedimento a

ser realizado de inexigibilidade de licitação, visando a Contratação da empresa CTAS

CAPACITAçÃO E TREINAMENTO para a Prestação de Serviços de Assessoria e

Consultoria na Gestão Pública de Saúde para garantir expertise a execução do Sistema

Unico de Saúde(SUS),realizando subsídio em Gestão Administrativa, com vigência de

10 meses, solicitado através Fundo Municipal de Saúde, deste município.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada.

lmpende asseveÍaÍ que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquey'ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária
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informada nos autos as fls.55.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de 1988:

Art. í67. Sâo vedados:

t...1

ll - a realizaçáo de despesas ou a assunção de obrigaçÕes diretas
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fêderal no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despêsa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0112000:

Art. 16 - [... ]

§ 1o Para os fins desta Lei ComplementaÍ, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotaçâo especÍÍica e suÍiciente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todâs as despesas da mesma
êspécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos parâ o exercício,

I]
lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu misÍer para satisfação pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitaÇão destina-se a garantir a observância do princípio
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constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta mais vantaiosa
para a administraçáo e a promoÇão do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes sâo correlatos. (Redacão dada

ela Lei n" 12.349

Sobre a publicaçáo das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgâo de
divulgação oÍicial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,
à relaÇão de todas as compras feitas pela Administraçâo Direta ou
lndireta, de maneira a clarificar a identiflcaÇão do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total da operaÉo, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitaçáo.

Atendendo as disposiçÕes da Legislaçáo vigente informada, sem prejuÍzo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do eÍrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendaçôes

Vê-se que a secretaria solicitante bem como a Comissão permanente de

licitações e contratos do FMS,assim como a Procuradoria Geral do Município respaldou

a sustentação da contratação direta via inexigibilidade de licitação com base no art. 2s

c/c art. 13 da LLCA, abaixo transcrito:

Art.25. É inexigÍvel a licitaÇâo quando houver inviabllidade de
competiÇão, em especial:

,
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Il - para a contratação de serviços técnicos enumerados no ar1.
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especializaÇão, vedada a inêxigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

Art. í3. Para os Íins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias; (sem grifo no original)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender

estritamente, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitaÉo prevista

nos art. 27 ao33 da Lei no 8.666/93.

Reforçamos que a contrataÉo direta de serviços de consultoria na gestão pública

de saúde terá que ter demonstração da singularidade do objeto,ademais verifica-se junto

ao projeto básico (ausência das especificações/proposta genérica), com prestação de

serviços não claramente explicitas.

Alertamos ainda que recentemente houve uma decisão do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe ,acerca de uma Contratação de cunho parecido a esta

solicitada,conforme anexo a Decisão TC 2í905.

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contrataÇâo mediante a

apresentaÇão de iustificativa de preÇo praticado pelo mercado, trazendo para o
procedimento documentos (notas fiscais, contratos firmados e afins) oue comorove o

preÇo a ser dispendido com a contratacão em tela. conforme orece itua o art. 26 da

LLCA, sen vetamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2a e 4s do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do ad..24, as situaçôes de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamênte Justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágraÍo único do art. 8s desta Lei deverâo ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridadê superior, para
ratificação e publicaÉo na imprensa oficial, no pÍazo de 5 (cinco)
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dias, como condiÉo para a eficácia dos atos ed
a Lei no 11.107

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
dê retardamento, previsto neste aÉigo, será instruído, no que
couberr com os aeguintes elemêntos:

I1
| - caracterização da situaÉo emergencial, calamitosa ou de grave
e iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa,
quando for o caso,
2017\
ll - Íazáo da escolha do fornecedor ou executante;

lll - iustificativa do prêço. (griÍei)

Neste sentindo não foi localizado aos autos do processos a notas fiscais demonstrando

a compatibilidade de preços praticado no mercado,ou cópia de contratos firmados com

outros municípios.

E imporante frisar ainda que o §2o do art.25 da Lei no 8.666/93 estatui que caso

comprovado superfaturamento ,respondem solidiariamente pelo dano causado à

Fazenda Pública o fornecedor e o agente público responsável pela contratação,sem

prejuízo de outras sançÕes legais cabíveis e nesse contexto,impoÍante chamar a

atençâo para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza

política,administrativa,civil,pecuniária e penal,em caso de malversação da verba

pública,decorrentes de improbidade administrativa ,a partir da Lei no 8.429192,com a

edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,complementada pela Lei n" 10.028/2000,que

criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),de modo a tornar mais

efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública previstos no art.37 da

Constituição Federal de í988.

Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante justifique

expressamente a contratacã o de terceiros em detri mento de servidores do quadro

(Redacão dada oel Lei n" 13.500. de

permanente que satisfaça o art. 280 da Constituição do Estado de Sergipe, a seguir

Art. 280. Na Administraçêo Pública Direta e lndireta do Estado,
somênte será permitida a contratação de serviços de terceiros
e de empresas prestadoras de serviço, para execução de
atividades permanentes que possam ser exercidas por

5
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servidorea públicos, se não existir no órgão ou entidade o
cargo cujas atribuições forem o objeto da contratação, ou ae,
exiatindo esse cargo, a quantidade de seus ocupantes,
expressamente justificado, não seja suÍiciente para executar as
atividades necessárias. (RedaÉo dada pêle Emenda
Constitucional no 03 de 1996) (grifado)

Além disso chamamos atenção haja vista que o Fundo Municipal de Saúde do

Município de Boquim possui contrato em vigência com a empresa Asplan Assessoria e

apoio a Gestáo Pública Municipal cujo valor mensal é de R$ 2.000,00,através do

processo de inexigibilidade no 04l2O22,cujo objeto também é assessoria. e consultoria

técnica ,gerenciamento e Íiscalização especíÍica na aréa de projetos,convênios e

prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde ,atravês da inexigibilidade no

02t2022.

Em outro giro é importante destacar que existe na estrutura de cargos dos

servidores da Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar o cargo em provimento em de

função gratificada de CHEFE DE AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO que

inclusive nâo está em ocupação podendo ser ocupado e atender os serviços propostos

nesta contratação.

Ademais que a Secretaria solicitante deverá aDênes orosseouir com o

feito após a verifica o ê comprovacão nos autos de saldo suficiente oue suDorte

toda a despesâ em consonância com os dispositivos transcritos no paráqrafo

anterior ê complementarmente os Lei no 8.666/93 a seouir citados:

Art.7e As licitaçóes para a execuÇão de obras e para a prestaÇáo

dê serviços obedecêráo ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

tl
§ 2e As obras e os serviços somente poderão s€r licitados
quando:

I]
lll - houveÍ prêvisáo de recuFos oÍçamentário§ que assegurem
o pagamento das obrigaçÕes decorrêntes de obras ou serviços a

serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma.

6td*



i*
FEFattlrtÀ ,t{|arÀf ol

BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Art. 14. Nenhuma com ra sêiá feite sem a adeq uada
caracterizaÇão de seu objeto e indicação dos recuÉos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do âto e
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 25 de fevereiro de 2022 a Comissão Permanente de

Licitação, encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, através da comunicação

interna no 03612022 para análise técnica a documentação:

. Proposta de serviços da empresa CTAS no valor de R$

96.000,00,fls.01 a 03;

o I alteração contratual da empresa,fls.O4 a 06;

. Declaração relativa a trabalho de menores,fls.0T;

. Comprovante de inscrição de situação cadashal da empresa,fls.0S;

o Cartão de inscrição Municipal e Alvará de Localização e

Funcionamento,fls.09;

. Certidões Negativas De Debitos Perante As Fazendas Federal,

Estadual e Municipal,e Trabalhista,certidão de falência e concordata,

,fls í0 a 15;

. Nota de empenho no 1201016 referente a serviços consultoria junto ao

Fundo Municipal de Saúde do Município de Divina Pastora,no valor de

R$ '10.000,00,fls.'16;

o Nota de empenho no 1706 referente a prestação de serviços cujo

objeto é serviço de consultoria para avaliação do faturamento

ambulatorial, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de

Lagarto,no valor de R$ í5.500,00,fls.17;

. Comprovante de residência do sócio da empresa,fls.í8;

o Certificado de assinatura eletrônica,fls.1 9;

. Atestado de capacidade técnica,fls.20;

. CNH do sócio da empresa,fls.2l;

7
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o Contrato de prestação de serviços firmado entre a CTAS e a Senhora

lraneide Santos de Sâo Pedro,fls.22 a 25;

o Contrato cie prestaçâo de serviços firmado enhe a CTAS e a Senhora

Tatiane de Oliveira Carvalho Luz,fls.26 a 29;

. Documentação comprobatória de qualificação técnica da Senhora

Tatiane de Oliveira Carvalho Luz,fls.3O a 35;

. Documentação comprobatória de qualificação técnica da Senhora

lraneide Santos de Sáo Pedro,fls.36 a 54;

o Solicitação de despesa n" 191712022,Í1s.55;

. Demonstrativo da despesa orçamentaria,fls.56;

. Projeto básico elaborado pela Secretária Municipal de Saúde e Bem-

Estar Bruna Cruz Santos em 11 de fevereiro de 2022,fls.57 a 60:

o Portaria N" 00412022 Da Comissão Permanente De Licitações,fls.6í;

o Justificativa Da lnexigibilidade De Licitação Elaborada Pela Comissâo

De Licitações,fls.62 a 63;

. Minuta do contrato,fls.64 a 69;

o Comunicado interno no 034V022 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurÍdico, fls.70

. Parecer Jurídico no 104V022 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minuta do termo contratual,emitido pelo Procurador

Geral do Município Marcelo de Jesus Santos OAB/SE 5569 em 25 de

fevereiro de2022 as fls.71 a 78;

o Comunicado interno no 036\2022 en@minhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer, as

fls.79;

Dos autos depreende-se inicialmente que constam as peças

necessárias para o procedimento com ressalva para:

8
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. Manutençáo das mesmas condiçÕes de habilitação iurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art' 55' Xlll da LLCA'

. Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

r Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

o Anexar o Demonstrativo da despesa orçamentaria com saldo suficiente

para comPortar a desPesa.

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e gestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser
acompanhada e Íiscalizada por um representante da
Administraçáo especialmente designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1e O representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
§ 2a As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do reprêsêntante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

\d 9
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encaminhamos como modelo: "Planilha de Acornpanhamento Contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o

fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização

contratual, e estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscal

do contrato.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimênto do feito, desde que observadas as recomendações

constantes neste parecer, devendo oS autos do processo ser encaminhado à Autoridade

Superior para decidir sobre a contrataçáo, ou não, da referida empresa'

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Va a o
Co trolad Mun icipal

012021Decreto 01
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